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SINDICATO DOS TRAB NAS INDS GRAF DO EST DO PARANA, CNPJ n. 76.905.918/0001-41, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEONEL SOUZA RAMOS; 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE LONDRINA, CNPJ n. 
77.322.261/0001-52, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). REGINALDO CESAR DE 
CAMPOS; 
 
E 
 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.678.242/0001-
09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAIR LEITE; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período 
de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica 
e profissional das indústrias gráficas no Estado do Paraná, com abrangência territorial em 
Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR, Araucária/PR, Astorga/PR, 
Balsa Nova/PR, Bituruna/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Cambé/PR, Campina Grande do Sul/PR, 
Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cândido de Abreu/PR, 
Carambeí/PR, Castro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Cornélio Procópio/PR, 
Cruz Machado/PR, Curitiba/PR, Curiúva/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, 
Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, General Carneiro/PR, Guamiranga/PR, Guaraqueçaba/PR, 
Guaratuba/PR, Ibiporã/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR, Inácio Martins/PR, Ipiranga/PR, Irati/PR, 
Itaperuçu/PR, Ivaí/PR, Jaguariaíva/PR, Lapa/PR, Londrina/PR, Mallet/PR, Mandirituba/PR, 
Matinhos/PR, Morretes/PR, Ortigueira/PR, Palmeira/PR, Paranaguá/PR, Paula Freitas/PR, Paulo 
Frontin/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraí do Sul/PR, Piraquara/PR, Ponta Grossa/PR, Pontal do 
Paraná/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Vitória/PR, Prudentópolis/PR, Quatro Barras/PR, 
Quitandinha/PR, Rebouças/PR, Reserva/PR, Rio Azul/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do 
Sul/PR, Rio Negro/PR, Rolândia/PR, São João do Triunfo/PR, São José dos Pinhais/PR, São 
Mateus do Sul/PR, Sapopema/PR, Sengés/PR, Teixeira Soares/PR, Telêmaco Borba/PR, 
Tibagi/PR, Tijucas do Sul/PR, Tunas do Paraná/PR, União da Vitória/PR, Uraí/PR e Ventania/PR. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADES GRÁFICAS RELACIONADAS 
 
COMPREENDEM A ATIVIDADE GRÁFICA: impressão em off set em geral, off set plana, rotativa fria, quente e seco, 
tipográfica, litográfica, rotooffset, plotter, serigráfica, tampográfica, holográfica, letterpress, digital e outras técnicas 
de impressão sobre qualquer tipo de suporte; indústrias da gravura e de acabamento gráfico, entre elas as que se 
dedicam à encadernação, corte e vinco manual ou mecanizado, confecções de montagem de facas, envernizamento 
em geral, calandra, plastificação, laminação, coladoras, rebobinação, corte, dobra, capa dura e flexível, vincagem, 
gofragem, relevo, hot-stamping, hot-melt, pva, pur, brochura, costura, lombada quadrada, grampeação, 
endereçamento, acabamento mecânico e manual, envelopagem, intercalação, seladoras, serras, serrilhadoras, 
picotadeiras, shrink e outras operações de conversão de materiais impressos; indústrias de carimbos e clicherias em 
geral compreendendo os processos à zinco, borracha, nylon-print, e outros tipos de materiais para a confecção de 
carimbos comerciais e industriais nos processos de impressão, flexográfica, anilina, e etc; das empresas de serviço 
de pré-impressão, tais como: clicheria, linotipo, fotolitos convencionais, eletrônicos, bureau, matrizes, plotter, prova 
de prelo, prova fotomecânica, prova digital, arte-final (lay-out), past up, scanner, diagramação em terminal de vídeo, 
composição, tratamento de imagem, editoração eletrônica e outros processos computadorizados relacionados às 
artes gráficas; indústrias de formulários contínuos compreendendo: todos os tipos de formulários contínuos e get 
mailer com ou sem impressão, alceadeiras, etc; indústrias de produtos gráfico editoriais, tais como: livros didáticos, 
para-didáticos, livros técnicos e de literatura, livros de artes e ilustrados, livros infantis, Atlas, enciclopédias, guias, 
anuários, almanaques e listas telefônicas; indústrias de produtos gráficos para acondicionamento (embalagens 
impressas em geral) compreendendo: embalagens em papel fantasia, embalagens cartográficas (cartões em geral e 
cartuchos) – rígidas e semi-rígidas, pré-montadas com ou sem acoplamento de micro-ondulados; embalagens 
flexíveis; embalagens em laminados plásticos por qualquer processo, incluindo-se o setor de extrusão, polímeros, 
rótulos plásticos encolhíveis, laminados, sacos e sacolas; embalagens em processo litográfico – (metal-gráfica) e 
todos os tipos de embalagens impressas por processo de serigrafia em rotulagens em geral; indústrias de etiquetas 
adesivas impressas por qualquer processo; indústrias de impressão digitalizada, laser, ink-jet, jato de tinta, jato de 
cera, plotter, reprodução xerográfica, heliográfica, plotagem, tampografia e letterpress (gráficas rápidas); empresas 
de serviços gráficos em brindes promocionais e em empresas de produtos gráficos e comerciais e promocionais 
como: impressos padronizados, cartões de visita, convites em geral, cadernos, agendas, envelopes, cartelas, 
loterias, notas fiscais, carbonados, impressos de segurança, cheque, vales, cartões de créditos ou telefônicos, 
diplomas, cartões postais ou de mensagens, banners, pastas, folhetos, catálogos promocionais, impressos em geral, 
timbrados e padronizados, calendários, displays, baralhos, jogos impressos, puzzles, quebra-cabeças, álbuns, 
encartes, suplementos, outdoors, posters, cartazes, cardápios, mapas, bulas, áudio-visual, multimídia, sinalização, 
impressos escolares, produtos para festas, toda a atividade gráfica, inclusive às empresas, entidades ou órgãos que 
mantenham setor de trabalhos gráficos próprios ou mesmo para terceiros e demais atividades constantes dos 
pareceres técnicos exarados nos processos SP066/03 e SP075/03, da ABTG – Associação Brasileira de Tecnologia 
Gráfica. 

 
 
 
 

LEONEL SOUZA RAMOS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB NAS INDS GRAF DO EST DO PARANA 
 
 
 

REGINALDO CESAR DE CAMPOS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE LONDRINA
 
 
 

JAIR LEITE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DO PARANA 
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